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  Rio de Janeiro, 27 de abril de 2023 

 
 
 

 
 

À 
CEDAE    
 
Assunto: adesão à ARP 0015/2022 Serviço Telefônico Fixo Comutado 
 
 
Prezada Senhores, 
 
 
 
 
Em resposta à vossa solicitação, a OI S/A, CNPJ 76.535.764/0001-43, vem por meio desta, 
aceitar a nossa concordância na adesão a ATA de REGISTRO DE PREÇO adesão à ARP 
0015/2022 Serviço Telefônico Fixo Comutado. 
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ID-SIGA Serviço
Unitário c/ 

ICMS

Total                  (12 

meses)
Unitário s/ ICMS

Total                       (12 

meses)

166770

Assinatura de Acesso com 

fornecimento de aparelho em 

comodato.

Assinatura 

Mensal
1.780 R$ 129,82 R$ 2.772.955,20 R$ 100,1800 R$ 2.139.844,80

2 147496

Ligações locais de telefones 

fixos para telefones fixos 

(STFC - LOCAL FIXO-FIXO)

Minutos* 577.750 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 147497

Ligações locais de telefones 

fixos para telefones móveis - 

STFC - LOCAL FIXO-

MÓVEL (VC1)

Minutos* 279.656 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 147501

Ligações de Longa Distância 

Nacional de telefones fixos 

para telefones fixos - STFC-

LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a 

4)

Minutos* 56.016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

166761

Ligações de Longa Distância 

Nacional de telefones fixos 

para telefones móveis 

(STFCLDN FIXO-MÓVEL 

(VC2 E VC3)

Minutos* 33.484 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

147508

Ligações LDI (LDI - STFC - 

F/FM) Origem Fixo - Qualquer 

País/Região

Minutos* 400 R$ 0,66 R$ 3.168,00 R$ 0,515 R$ 2.472,00

176271
Discagem Direta Gratuita 

(DDG) Tridígito e 0800

Assinatura 

mensal
3 R$ 80,6900 R$ 2.904,84 R$ 62,2730 R$ 2.241,83

176278
DDG - Tráfego de Chamadas 

FIXO-FIXO Local
Minutos* 22.813 R$ 0,0200 R$ 5.475,12 R$ 0,0154 R$ 4.215,84

176279
DDG - Tráfego de Chamadas 

FIXO-FIXO LDN
Minutos* 5.938 R$ 0,0300 R$ 2.137,68 R$ 0,0232 R$ 1.653,14

176280
DDG - Tráfego de Chamadas 

MOVEL-FIXO local
Minutos* 55.085 R$ 0,0500 R$ 33.051,00 R$ 0,0386 R$ 25.515,37

176281
DDG - Tráfego de Chamadas 

MOVEL-FIXO LDN
Minutos* 37.543 R$ 0,0500 R$ 22.525,80 R$ 0,0386 R$ 17.389,92

_ R$ 2.842.217,64 _ R$ 2.193.332,90

Item

VALOR (R$)

QTDE

VALOR TOTAL GLOBALDO LOTE 

U.F.

5

6

11

7

9

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Fornecer pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente as condições estipuladas no EDITAL PE-RP Nº 010/2022.

Registro de preços com vistas a contratação de serviço

telefônico fixo comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel),

nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e

Longa Distância lntermacional (LDI) 

L

O

T

E

 

Ú

N

I

C

O

10

8

1
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Tatiana Zouain 
Executiva de Negócios 
Gerência de Vendas RJ Governo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades Local, LDN e LDI, 

com fornecimento de equipamentos novos ou seminovos em comodato, incluindo 

recepção e direcionamento automático de chamadas do tipo 0800, com ligações 

entrantes e saintes.  

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

Inicialmente precisamos esclarecer que aqui se tratam de 2 (dois) Serviços de STFC – Serviço 

de Telefonia Fixa Comutada, mas que devem ser justificados de formas distintas, sendo um 

deles o Serviço de Recepção e Direcionamento de Chamadas do tipo 0800 e outro, uma Rede 

de Comunicação de Voz, no mínimo, para todos os endereços da CEDAE, atualmente suprido 

por Telefonia Fixa TC Voice Net com PABX em nuvem.    

 

Sobre o Serviço do tipo 0800, a CEDAE, em cumprimento a legislação pátria abaixo 

relacionada, que impede que o atendimento por telefone gere ônus aos consumidores, 

evitando chamadas pagas e trazendo, desta forma, a obrigatoriedade dos estabelecimentos 

comerciais de varejo e atacado na disponibilização de um canal de atendimento por telefone, 

com prefixos 0800, sendo gratuito e acessível a todos os clientes, a CEDAE vem oferecendo 

os serviços de relacionamento e atendimento para toda a População do Estado do RJ, visto 

que ainda há um legado comercial a ser considerado mesmo nas áreas concedidas a novas 

concessionárias e também em questões ligadas à qualidade da água tratada, visto que esta 

ainda está sob a responsabilidade da CEDAE. 

Ressaltamos também que a CEDAE ainda é responsável pelo Saneamento básico pleno em 15 

(quinze) Municípios do Interior do Estado do RJ, devendo a Companhia disponibilizar 3 (três) 

números do tipo 0800 – Call Center Geral, Ouvidoria e Atendimento ao deficiente oral/auditivo.  
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Seguem as Legislações que envolvem o tema: 

Lei Federal nº 8.078 de 1990 que dispõe sobre a proteção do consumidor; 

Decreto Federal nº 11.034 de 2022, que regulamenta o Código de Defesa do Consumidor, para 

estabelecer diretrizes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor. 

É imprescindível a disponibilidade de centrais de atendimento telefônico gratuito, como um 

meio de comunicação de fácil acesso para que os consumidores consigam exigir que o serviço 

seja prestado com qualidade e eficiência e com a concessão dos serviços de distribuição de 

água e captação e tratamento de esgoto, ocorreu uma brutal redução de tráfego de telefonia no 

citado Serviço do tipo DAC 0800, na ordem de mais de 90% (noventa por cento), se fazendo 

necessária uma nova contratação deste serviço, haja vista que a empresa atualmente 

contratada (TIM) demonstrou interesse APENAS E EXTRAORDINARIAMENTE na renovação 

contratual, até que a CEDAE contrate e implante nova Solução, em razão do impacto na 

redução da demanda contratada. 

Considerando que a Solução atual proposta pelo PRODERJ, para Serviço DAC 0800 é 

totalmente convergente com atual demanda da CEDAE, por tráfego de ligações entrantes 

e saintes, incluindo portabilidade numérica, nos parece que se justifica a Adesão à Ata 

em questão; 

Sobre a necessidade de uma Rede de Comunicação de Voz, no mínimo, para todos os 

endereços da CEDAE, atualmente suprido por Telefonia Fixa TC Voice Net com PABX em 

nuvem, precisamos fazer algumas considerações.    

Considerando que, devido aos problemas recorrentes na Região Metropolitana do Estado do 

Rio de Janeiro, envolvendo furtos e vandalismos em cabeamentos metálicos, tecnologia esta 

descontinuada pelas Operadoras de Telecomunicações e na qual se apoia a atual Solução 

contratada e em operação na CEDAE, há a necessidade de substituição deste serviço 

atualmente prestado por uma nova Solução Tecnológica que englobe todos os endereços da 

Companhia no Estado do RJ. 

Assim sendo, através do Processo SEI-150001/018385/2022, foi realizado ETP – Estudo 

Técnico Preliminar, onde foram atualizadas, junto às Diretorias da CEDAE, as demandas por 

uma Rede Corporativa de Voz, para este período pós concessões dos serviços de 

saneamento. 
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Segue abaixo a transcrição do ETP – Estudo Técnico Preliminar para Rede Corporativa 

de Voz em Substituição à Telefonia Fixa TC Voice Net na CEDAE em questão:   

 

2.1. Estudo de Demanda:  

 

Foram pesquisadas as demandas por Telefonia Fixa (Ramais) para toda a CEDAE, junto a 

todas as Diretorias, com foco na DSG e DDC, visto que estas possuem diversos endereços de 

grande e de pequeno porte, incluindo locais ermos, com muita dificuldade de infraestrutura. 

 

Conforme diversas tratativas por e-mail’s com os representantes das mesmas, foram 

identificados 103 (cento e três) endereços ativos e com necessidades por Ramais para 

Comunicação interna e externa, e que não sejam baseados em cabeamento metálico, visto 

problemas constantes de vandalismos e furtos na maioria dos endereços da Companhia. 

 

2.2. Estudo de Solução: 

 

Para atendimento às diversas demandas destes 103 endereços, dividimos as Soluções de 

1.845 Acessos/Ramais estimados, em 3 (três) tipos, sendo estes: 

1.295 (um mil, duzentos e noventa e cinco) Acessos/Ramais para 4 (quatro) Prédios 

prioritários, onde existem grandes concentrações de Ramais e/ou são ocupados por 

Setores de grande importância estratégica – Prédio SEDE, ETA Guandu, ETA Laranjal e 

Elevatória do Lameirão, além destes possuírem toda infraestrutura de acesso à Internet e 

Rede de Microcomputadores; 

485 (quatrocentos e oitenta e cinco) Acessos/Ramais para 41 (quarenta e um) Prédios de 

porte médio, todos com existência de infraestrutura de acesso à Internet e Rede de 

Microcomputadores; 

65 (sessenta e cinco) Acessos/Ramais para 58 (cinquenta e oito) Prédios de pequeno 

porte e com até 3 Ramais em cada um, sendo que estes endereços, em sua grande 

maioria, não possuem infraestrutura de informática. 
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2.3. Soluções Propostas e Quantitativos: 

 

• Sugerimos que nos prédios dotados de boa infraestrutura de informática, seja utilizada 

Solução de Telefonia IP, baseada no fornecimento de aparelhos IP em regime de 

comodato, somado a licenças de software, para comunicação via PC, Notebook e 

Celular – todos corporativos, utilizando-se o mesmo Ramal para todos que estiverem 

sob a responsabilidade do mesmo Usuário; 

 

• Toda esta solução seria baseada na Rede de Dados dos Prédios em questão e com 

comunicação externa, via Web, inutilizando as Redes externas em par metálico, objeto 

estas de furtos e vandalismo constantes; 

 

• Importante que nos 4 (quatro) prédios prioritários citados, sejam usados PABX e/ou 

Gateways, como módulos de sobrevivência para comunicação interna em momentos de 

inoperância de acesso à internet; 

 

• Para os prédios sem infraestrutura de informática e com poucos Ramais (até 3 no 

máximo), sugerimos a utilização de aparelhos de telefonia rural com chips de celulares, 

com ótimo custo x benefício. 

 

2.4. Conclusão: 

Considerando a existência de ATA de Registro de Preços do PRODERJ n° 015/2022 (Proc. 

SEI-150016/001344/2022), que trata da contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

(STFC) nas diversas modalidades de ligações, convergindo assim com as demandas da 

CEDAE, aqui tratadas, junto à OI S/A, exceto no que diz respeito à Telefonia Celular, que seria 

atendida por contrato já existente com a VIVO; 

Considerando publicação da Ata em pauta, em setembro de 2022 e sua validade por 12 

meses, permanecendo assim vigente até o mês de setembro de 2023; 

Considerando que a Solução proposta pelo PRODERJ, para substituição à Telefonia Fixa 

converge, em grande parte, ao Estudo realizado por este Departamento de Telecomunicação, 

para atendimento ao novo perfil da CEDAE, formado após as concessões dos serviços de 
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saneamento em todo o Estado do RJ, conforme descrito abaixo: 

• Redução de endereços a serem atendidos pela Solução, diminuindo a pulverização; 

• Todos os endereços em questão possuem circuitos de dados com acesso à internet; 

• Grande parte dos ramais nestes prédios funcionam sobre cabeamento estruturado; 

• Está em processo final a aquisição de 120 aparelhos de telefonia rural com chip de 

telefonia celular para substituição dos ramais TC Voice Nets em locais onde não temos 

a infraestrutura de informática necessária para a Solução; 

Considerando ainda, que existem diversos benefícios nesta Solução proposta em relação à 

atual Telefonia Fixa TC Voice Net, conforme descrito abaixo: 

• Comunicação interna e externa ilimitada para todo o Brasil; 

• Gestão e configuração do Sistema, através de Portal via Web; 

• Comunicação interna e externa por Telefone IP com aparelhos sendo cedidos em 

regime de comodato; 

• Comunicação interna e externa, via Ramal “embarcado” em microcomputadores 

corporativos, através de Software licenciado nos PC’s da Rede da CEDAE; 

• Comunicação interna e externa, via Ramal “embarcado” em celulares corporativos, 

através de Software licenciado nos celulares da Rede da CEDAE; 

• Disponibilidade de todas as facilidades de comunicação encontradas em PABX digitais; 

• Um único ponto de Rede de Cabeamento Estruturado poderá atender ao Computador e 

ao Telefone IP, reduzindo a necessidade de manutenções em redes exclusivamente de 

telefonia nos diversos endereços da CEDAE; 

• Disponibilidade de áudio e vídeo conferências, além de envio de arquivos, via Web; 

A Contratada deverá, por fim, viabilizar, sem custo adicional, o fornecimento de soluções 

complementares, de modo que a Solução de Acessos de Comunicação sobre IP, com uso de 

aparelhos IP, possa atender a CEDAE de forma plena, ou seja, com as soluções 

complementares abaixo relacionadas: 

• Que sejam fornecidos dispositivos ATA ou similares, para utilização de ramais 

analógicos, onde podemos ter disponíveis apenas pontos em redes de cabeamento de 

telefonia fixa convencional. Considerar esta possibilidade para até 5% do parque a ser 

implantado; 

• Que sejam fornecidos Módulos de Sobrevivência, através do fornecimento de PABX 
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e/ou Gateways e/ou Roteadores na proporção necessária, de modo que nos 04 (quatro) 

endereços – Prédio SEDE, ETA Guandu, ETA Laranjal e Elevatória do Lameirão, não 

se perca a comunicação interna entre Ramais e também externa contingencial – 

entrante e sainte, em casos de falta momentânea de acesso à Internet: 

▪ Prédio SEDE - Avenida Presidente Vargas, n° 2.655, Cidade Nova, Rio de 

Janeiro - RJ; 

▪ ETA Guandu - Antiga Estrada Rio-São Paulo, Km 19,5, Jardim Guandu, Nova 

Iguaçu - RJ; 

▪ ETA Laranjal - Rodovia Amaral Peixoto, Km 13,5, Laranjal, São Gonçalo - RJ; 

▪ Elevatória do Lameirão - Rua Irapuru, n° 540, Senador Vasconcelos, Rio de 

Janeiro - RJ. 

• Estas Soluções Complementares não deverão exigir da CEDAE, quaisquer 

investimentos e/ou novos custos para implantação, exceto disponibilidade de espaço 

físico e energia elétrica. 

Concluimos assim que o melhor caminho para substituição da Telefonia Fixa TC Voice 

Net, baseada em cabeamento metálico, é a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 

015/2022 do PRODERJ. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

 

Todas as Especificações Técnicas dos Serviços estão descritas no ANEXO I deste 

Termo de Referência. 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

Menor preço global 

 

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

5.1. Trata-se de Prestação de Serviço, de Natureza Contínua, Sem Mão-de-Obra Alocada e 

Regime de Execução por Preço Unitário, baseado em Valor Mensal de Assinatura e 

Tráfego Telefônico para o(s) acesso(s) necessário(s), a serem medidos e pagos 

mensalmente, durante os 12 (doze) meses de vigência do Contrato. 
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6. PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO / CRONOGRAMA: 

 

6.1.  A empresa contratada deverá providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 

recebimento da Ordem de Início, a instalação, configuração e ativação de todos os Acessos 

contratados em todos os Municípios envolvidos no estado do Rio de Janeiro; 

 

6.2.  Em caso de impossibilidade, por qualquer motivo, este prazo se mostrar inviável, a 

Contratada deverá esclarecer por escrito à Comissão de Fiscalização os motivos, com limite 

final de prazo em 120 (cento e vinte) dias; 

 

6.3. A Contratada poderá iniciar o faturamento dos serviços, assim que seus acessos 

começarem a ser utilizados pelos Colaboradores da CEDAE a partir de qualquer localidade do 

Estado; 

 

6.4. O Contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o prazo 

máximo de 60 meses, visto tratar-se de serviço de caráter contínuo.  

 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

7.1. A prestação dos serviços de destino das ligações do Serviço do tipo DAC 0800 ficará 

concentrado no Prédio SEDE da CEDAE, sito à Avenida Presidente Vargas, n° 2.655, 

Cidade Nova, Rio de Janeiro – RJ; 

 

7.2. A prestação dos serviços de STFC, através de ACESSOS para constituição da Rede 

Corporativa de Voz da CEDAE, se dará na Relação de Endereços abaixo relacionados: 
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

O recebimento do Serviço se dará assim que a Comissão de Fiscalização constatar 5 (cinco) 

dias de estabilidade na operação da Solução em cada um dos endereços relacionados.  

 

Ao final do Contrato não restará qualquer entrega final por parte da Contratada, mas sim 

devolução dos equipamentos pela Contratante, em bom estado de conservação, visto tratar-se 

de prestação de serviço com cessão de equipamentos em regime de comodato.  
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9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

Ao final do Contrato não restará qualquer entrega final por parte da Contratada, visto tratar-se 

de prestação de serviço que será findada única e exclusivamente com o desligamento dos 

acessos, na Rede da Operadora, não havendo, por fim, necessidade de prazo de garantia 

técnica pós-contrato, salvo o prazo de 60 dias, para devolução pela CEDAE, dos equipamentos 

cedidos em comodato.  

 

 

10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO / TARIFAS, TRÁFEGO E CUSTOS: 

 

10.1. A CEDAE possui atualmente 3 números do tipo 0800, que deverão ser cobrados: 

 

10.1.1. 0800 2821195 - Central Geral de Atendimento ao Público – Intra-Regional Liberado 

para recebimento e para originar ligações, por e para telefones fixos e telefones 

celulares, sejam pré ou pós-pagos; 

10.1.2. 0800 0316032 – Ouvidoria – Intra-Regional Liberado para recebimento e para originar 

ligações, por e para telefones fixos e telefones celulares, sejam pré ou pós-pagos; 

10.1.3. 0800 2823059 - Central de Atendimento Surdo Mudo – Intra-Regional Liberado para 

recebimento e para originar ligações, por e para telefones fixos e telefones celulares, 

sejam pré ou pós-pagos. 

 

10.2. O tempo de tarifação dos serviços deverá ocorrer dentro das normas e critérios 

estabelecidos, praticados e fiscalizados pela Agencia Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL; 

 

10.3. Tráfego de Telefonia Fixa e Móvel – Segue abaixo, Planilha com Tráfego estimado 

para as modalidades de ligações contratadas: 
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10.3.1 – Serviço para Acessos STFC  
 

 
ITEM 

ID SIGA 
 

SERVIÇO 

 
DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 

 
1 

 

 
166770 

Assinatura de 
Acesso com 
fornecimento 
de aparelho em 
comodato. 

Valor de trato sucessivo pago pelo assinante à Prestadora, durante 
toda a prestação do serviço, nos termos do contrato, dando-lhe 
direito à fruição contínua do serviço. O acesso é o conjunto de 
meios físicos ou lógicos pelos quais um usuário é conectado a uma 
rede de telefonia pública 

 
ACESSOS 

Assinaturas 
Mensais 

 

 
1.780 

2 147496 Ligações locais 
de 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas 
as ligações oriundas da 

Minutos 
(ANUAL) 

577.750 

 

  telefones fixos 
para telefones 
fixos (STFC - 
LOCAL FIXO-
FIXO) 

Área Local para telefones fixos nesta mesma área (LOCAL-FF)   

 
 

 
3 

 
 

 
147497 

 
Ligações locais 
de telefones 
fixos para 
telefones 
móveis - STFC - 
LOCAL FIXO-
MÓVEL (VC1) 

a) Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade 
Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para 
telefones móveis da mesma operadora nesta mesma área. (LOCAL-
FM-IO). 

b) Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade 
Local, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local para 
telefones móveis de outra operadora nesta mesma área. (LOCAL-
FM-EO). 

 
Minutos 
(ANUAL) 

 

 
279.656 

 
 

 
4 

 
 

 
147501 

Ligações de 
Longa Distância 
Nacional de 
telefones fixos 
para telefones 
fixos 
- STFC-
LDN FIXO-
FIXO 
(Degraus 1 a 4) 

 

 
Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância 
Nacional (degraus 1 a 4), assim entendidas as ligações oriundas da 
Área Local destinadas a telefones fixos para qualquer operadora em 
áreas com Código Nacional diferente das áreas Locais, em todo o 
país (LDN-FF-QO) 

 
 

 
Minutos 
(ANUAL) 

 
 

 
56.016 

 
 

 
5 

 
 

 
166761 

Ligações de 
Longa Distância 
Nacional de 
telefones fixos 
para telefones 
móveis 
(STFCLDN FIXO-
MÓVEL (VC2 E 
VC3) 

 
 
Serviços Telefônicos Fixo-Móvel Intra-Operadora e Extra-Operadora, 
na modalidade Longa Distância Nacional, assim entendidas as 
ligações oriundas da Área Local destinadas a telefones móveis para 
qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das 
áreas Locais, em todo o país (LDN-FM-QO) 

 
 

 
Minutos 
(ANUAL) 

 
 

 
33.484 

 
 

 
6 

 
 

 
147508 

 

Ligações LDI (LDI 
- STFC - F/FM) 
Origem 
Fixo - 
Qualquer 
País/Regiã
o 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na modalidade Longa 
Distância Internacional, assim entendidas as ligações oriundas de 
telefones fixos com destino a telefones fixos ou móveis (LDI - STFC - 
F/FM) para todos os países, independente de região. Para a 
precificação do valor de minutos LDI para qualquer região/país, 
poder-se-á utilizar as informações constantes do Painel de Viagens 
do Governo Federal para se avaliar o perfil histórico de viagens 
internacionais realizadas pelos diferentes órgãos da administração 
pública. O painel está disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://paineldeviagens.economia.gov.br/ 

 
 

 
Minutos 
(ANUAL) 

 
 

 
4.800 
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7 

 
 
 
 
 

 
176271 

 
 
 
 

 
Discagem Direta 
Gratuita (DDG) 
Tridígito e 0800 

Coleta de chamadas de utilidade pública no sistema de tarifação 
gratuita por meio do números tri- dígitos e 0800, originadas de 
terminais telefônicos fixos, móveis, locais e de longa distância 
estadual destinadas à Central. 

Realização de chamadas saintes para terminais telefônicos fixos e 
móveis, locais e de longa distância pelas Centrais tri-dígitos e 0800, 
através do DDR do link. 

Realização de atendimento de chamadas de longa distância nacional, 
originadas de telefone fixo e telefone móvel, entrantes nas Centrais 
tri-dígitos e 0800, através da criação de um número convencional 
configurado através do DDR do link. 

Disponibilização de um número 0800 para atendimento à todos os 
municípios do Rio de Janeiro no mesmo endereço especificado. Esse 
número será utilizado para atendimento aos deficientes auditivos e 
de fala. 

 
 
 
 
 

Assinaturas 
mensal 

 
 
 
 
 

 
03 

 

8 

 

176278 
DDG - Tráfego 
de Chamadas 
FIXO- FIXO 
Local 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones fixos locais. 

 

Minutos  

(ANUAL) 

 
273.756 

 

 

9 

 

176279 
DDG - Tráfego 
de Chamadas 
FIXO- FIXO LDN 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones fixos de longa 
distância. 

Minutos 

(ANUAL) 

 
71.256 

 

 
 

10 

 
 

176280 

DDG - Tráfego 
de Chamadas 
MOVEL-FIXO 
local 

 
 
Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones móveis locais. 

 
Minutos  
(ANUAL) 

 
 

661.020 
 

 
 

11 

 
 

176281 

DDG - Tráfego 
de Chamadas 
MOVEL-FIXO 
LDN 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entret elefones móveis de 
longa distância (VC1, VC2 e VC3). 

 
Minutos  
(ANUAL) 

 
 

450.516 

 
 

 

10.4. A CEDAE não se compromete a consumir quaisquer dos valores estimados em minutos 

ou quantidades de ligações descritas neste Termo de Referência, sendo pago em duas faturas 

mensais, para cada tipologia de Serviço, as demandas atendidas pela Contratada, analisadas e 

atestadas pela Comissão de Fiscalização da CEDAE. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito 

Federal, Estadual e Municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas 

as obrigações estabelecidas pela Regulamentação da ANATEL; 

 

11.2.  A operadora deverá disponibilizar uma estrutura de atendimento funcionando 24 horas 

por dia, 7 dias por semana e em todos os dias do ano; 
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11.3. A Empresa Contratada deverá emitir Nota Fiscal/Fatura com a cobrança conforme tráfego 

gerado, identificando em cada ligação, a data, o horário, duração da chamada, a Cidade de 

origem da ligação, o número do telefone chamador e o custo final da mesma; 

 

11.4. O envio da Nota Fiscal, conforme descrito acima, deverá ser mensalmente acompanhada 

da disponibilização de fatura digital em Portal da Contratada e/ou por E-mail, constando as 

mesmas informações cobradas no item 11.3;  

 

11.5.  Responder por perdas e danos causados à Contratante e/ou a terceiros por seus 

empregados e/ou Prepostos, mesmo involuntariamente, quando em serviço; 

 

11.6.  Assumir total e exclusiva responsabilidade por quaisquer danos causados a terceiros, 

assim como ônus relacionados com Prepostos ou empregados utilizados na execução dos 

serviços, que sejam decorrentes da legislação social, Previdenciária e Ambiental, incluídas as 

indenizações por acidentes, moléstias ou outros eventos de natureza profissional. 

 

 

12. AMOSTRA: 

 

Dentro da normalidade de fases de implantação, após ordem de início, quando serão enviados 

aparelhos IP, entre outros, e habilitadas licenças de software, sendo estes analisados em 

operação pela Comissão de Fiscalização, para devida aceitação e continuidade da fase de 

implantação de todo o Parque de Rede Corporativa de Voz da CEDAE.  

 

 

13. VISITA TÉCNICA: 

 

A Contratada poderá agendar visita ao endereço de atendimento da CEDAE, no município do 

Rio de Janeiro.  

Atualmente, 70% das atividades em questão são desempenhadas no Prédio da Avenida 

Presidente Vargas, n° 2.655, Cidade Nova. 

Agendamentos deverão ser realizados com o Departamento de Telecomunicação da CEDAE. 
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14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO: 

 

14.1. O prestador de serviço deverá disponibilizar um único acesso a central de atendimento 

(Help-desk) através de um número 0800, que deverá ser informado na proposta. 

 

14.2. A Empresa vencedora deverá manter Suporte Técnico com os atendimentos realizados 

por telefone DDG (Discagem Direta Gratuita) 0800 e via Internet, quando necessário, em 

horário comercial. O nível de suporte técnico, de caráter preventivo e corretivo, deverá ser 

prestado de forma a assegurar os níveis de disponibilidade para manter os serviços em 

perfeitas condições de uso.  

 

14.3. A assistência técnica prestará atendimento direto no local (On-site), obrigatoriamente no 

endereço indicado neste Termo de Referência, quando não for possível resolver o problema 

remotamente. 

 

14.4. O atendimento direto no local (On-site) deverá ocorrer inclusive nos finais de semana e 

feriados; 

 

14.5. As sanções administrativas e procedimentos para glosa no pagamento se darão 

conforme descrito na cláusula n° 26 do Termo de Referência do Edital que deu origem à Ata n° 

015/2022, aqui tratada; 

 

14.6. Todos os prazos serão considerados após a abertura do chamado técnico pela CEDAE, 

independente do meio utilizado; 

 

14.7. Ao final de cada visita, o(s) representantes técnico(s) da contratada entregará(ão) à 

Comissão de Fiscalização da CEDAE (Presidente da Comissão e/ou Membros) um relatório 

circunstanciado do atendimento, mencionando: data e hora de abertura do chamado técnico, 

número do chamado  técnico, data e hora do primeiro atendimento, os defeitos verificados, as 

providências adotadas, as recomendações e orientações técnicas e demais datas e horários 

necessários ao acompanhamento dos trabalhos executados, com assinatura e carimbo de 

representantes do Departamento de Telecomunicações da CEDAE. 
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14.8. Para a execução de atendimentos técnicos será necessária a autorização da CEDAE, ou 

seja, serão vedadas as visitas técnicas não programadas. 

 

14.9. Fica vedada toda e qualquer instalação ou desinstalação, em qualquer época, de 

quaisquer equipamentos ou meios de infraestrutura que não façam parte da solução 

contratada. 

 

14.10. Todos os serviços deverão ser executados por técnicos da Empresa vencedora e/ou 

contratados de forma terceirizada, devidamente qualificados, uniformizados e identificados nos 

padrões da empresa a que pertencem. 

 

15 – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Deverá haver Formalização de Contrato, conforme Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CEDAE. 

 

16. CONDIÇÕES GERAIS: 

 

São facilidades tecnológicas que visam otimizar os serviços, reduzindo os custos 

operacionais, conforme abaixo: 

 

16.1. Possibilidade de Restrição para acessos originados por Telefones Públicos e/ou 

Celulares; 

 

16.2. Possibilidade de Restrição para acessos originados fora do limite geográfico do Estado 

do Rio de Janeiro; 

 

16.3. Emissão de Relatório padrão de desempenho do serviço com total e quantidade de 

chamadas: “completadas”, “linha ocupada” e “não responde”; 

 

16.4. Envio do número do assinante chamador para que em conjunto com aparelhos 

identificadores de chamadas, possam ser visualizados os números citados; 
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16.5. As ligações não atendidas pelo Call Center da CEDAE, em razão de “linha ocupada”, a 

pedido da CEDAE, deverão ser encaminhadas para uma caixa postal. Imediatamente estas 

ligações serão transformadas em arquivos no formato de áudio e disponibilizados em portal 

web a ser acessado pela CEDAE, caso a Contratante assim decida. 

 

16.6. Os serviços serão prestados 24h/dia x 7 dias por semana, ininterruptamente durante toda 

a vigência do contrato; 

 

16.7. O prestador de serviços deverá fornecer o Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC. 

sistema 0800 Alcance Estadual (Intrarregional), de acordo com as normas vigentes 

estabelecidas pela ANATEL; 

 

16.8. O prestador de serviços deverá apresentar fatura em mídias discriminadas, assim como 

também em meio impresso, indicando todo o detalhamento correspondente, contendo a origem 

das ligações, horário e duração das mesmas; 

 

16.9. O prestador de serviços deverá controlar as ligações realizadas e documentar as 

ocorrências; 

  

16.10. Nos preços das ligações telefônicas deverão estar incluídas todas as despesas com 

encargos sociais, fiscais e comerciais e quaisquer outras relativas aos serviços de telefonia, 

tais como impostos e taxas, quando aplicáveis, sendo também de notório conhecimento e 

entendimento a competência e inclusão das despesas a seguir como parte da Contratada: 

Fornecimento de todo o produto, material, alimentação, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, veículos, pessoal de apoio administrativo, transporte de materiais e de pessoal, 

escritórios, mão-de-obra, encargos relativos às leis sociais trabalhistas, folgas, férias, seguros, 

impostos gerais e sobre serviços, taxa, licenças, lucro da contratada, contratação de terceiros e 

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução e pleno desenvolvimento dos 

serviços; 

 

16.11. O prestador de serviço deverá prover contingência em caso de paralisação programada 

ou notória, ocorrida por sua responsabilidade, de modo a evitar a interrupção no atendimento 

aos clientes/usuários dos serviços; 
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16.12. Os números de acesso 0800 da CEDAE deverão permitir o acesso originado em todos e 

para todos os Municípios do Estado do Rio de Janeiro, sem exceção; 

 

16.13. O Perfil de Tráfego indicado não se constitui em qualquer compromisso, mesmo que no 

futuro, por parte da Contratante, tendo em vista que a mesma só pagará pelas ligações e 

serviços efetivamente contratados, realizados e utilizados. 

 

17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

17.1. Pagar à Contratada as importâncias referentes aos serviços prestados, observando as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

17.2. Prestar prontamente à Contratada, as informações necessárias à realização dos serviços 

contratados, quando disponíveis, ou prestá-las em prazo razoável, quando for obrigação da 

Contratante. 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

1. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. Requisitos de Negócio 1: O serviço telefônico fixo na modalidade Local compreende a realização de chamadas locais de telefones fixos para telefones fixos e 
para telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR). Além disso, serão licitados serviços nas 
modalidades de Longa Distancia Nacional e Internacional. 

1.1.1. Descrição das funcionalidades: 

a) Serviços telefônicos migrados; 

b) Entrega dos serviços de telefonia fixa com entroncamento digital E1, podendo ser Link IP para o caso da solução ofertada ser PABX em nuvem, em pleno 

funcionamento em equivalência a necessidade do órgão; 

c) Portabilidade numérica; 

d) Alocação de faixas de numeração de ramais DDR (até 100 ramais por tronco E1); 

e) Identificador de chamadas; 

f) Número piloto; 

g) Garantia de todos os serviços adquiridos no contrato; 

h) Garantia de que a saída fornecida pela CONTRATADA seja suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço 

telefônico; 

i) Fornecimento de equipamentos novos ou seminovos em regime de comodato. 

 

1.2. Requisito de negócio 2: Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída 

Digitais (E1) ou Link SIP junto à(s) Central(is) Telefônica(s) de cada órgão. 

1.2.1. Descrição das funcionalidades: 

a) Serviços telefônicos migrados; 

b) Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento; 

c) Migração para faixa exclusiva do governo do estado e portabilidade dos ramais; 

d) Garantia de todos os serviços adquiridos na compra; 

e) A CONTRATADA deverá fornecer Links SIP ou Troncos Digitais padrão ISDN ou R2D, no padrão suportado pela(s) Central(is) Telefônica(s) de cada órgão 

participante; 

f) A Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico. 

 

1.3. Requisito de negócio 3: Discagem Direta Gratuita (DDG) Tridígito e 0800 compreendendo os seguinte serviços: 

1.3.1. Coleta de chamadas de utilidade pública no sistema de tarifação gratuita por meio do números tri-dígitos e 0800, originadas de terminais telefônicos fixos, 

móveis, locais e de longa distância estadual destinadas à Central. 

1.3.2. Realização de chamadas saintes para terminais telefônicos fixos e móveis, locais e de longa distância pelas Centrais tri-dígitos e 0800, através do DDR do 
link. 

1.3.3. Realização de atendimento de chamadas de longa distância nacional, originadas de telefone fixo e telefone móvel, entrantes nas Centrais tri-dígitos e 0800, 

através da criação de um número convencional configurado através do DDR do link. 

1.3.4. Disponibilização de um número 0800 para atendimento à todos os municípios do Rio de Janeiro no mesmo endereço especificado. Esse número será 
utilizado para atendimento aos deficientes auditivos e de fala. 

1.3.5. O fornecimento do serviço compreenderá: 

Garantir a disponibilidade do Serviço de Telefonia DDG (0800), 24h por dia e todos os dias do ano, de forma ininterrupta. 

Os critérios de encaminhamento das ligações telefônicas serão definidos nas reuniões a serem realizadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

antes do início da prestação dos serviços, para definições de cronograma e outros assuntos pertinentes. 

Desativar números 0800, a qualquer tempo, quando solicitados pela CONTRATANTE, sem custos adicionais; 

Manter processo de comunicação com a equipe técnica da CONTRATANTE para informar, antecipadamente, todas as intervenções, programadas ou não, 

que venham a afetar de alguma forma as ligações telefônicas. 

Manter Plano de Contingência estabelecido de comum acordo, a ser utilizado em caso de manutenção programada e não programada na infraestrutura da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE; 

 

1.4. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico 

1.4.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos 
entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA. 
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1.5. Requisito Temporal - Serviço de Telefonia Fixa Comutada 

1.5.1. A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias na sua rede quando repassar as informações necessárias para a configuração das redes 
das Operadoras de Telefonia Pública, incluindo a publicação da faixa de numeração e o serviço de orientativa de troca de número: 

a) Prazo: No máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio do Comunicado; 

1.5.2. Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais Telefônicas, nas Características de Conectividade, ou em outros fatores que 
impliquem em reconfiguração de recursos por parte da CONTRATADA: 

a) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE. 

1.5.3. Alteração de endereço, mediante viabilidade técnica e concordância da CONTRATADA, para locais em que possui folga de infraestrutura: 

a) Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

 

1.6. Requisitos de Segurança da Informação 
 

Requisito de Segurança da Informação 

Id Descrição do requisito 

1 Controle de acesso aos racks do PABX ou PABX IP 

  

1.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

1.7.1. O presente processo deve estar aderente à Lei 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

1.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

1.8.1. A especificação técnica do tráfego em IP, para o caso da solução ofertada ser de PABX em nuvem, deverá observar: 

a) os seguintes padrões e requisitos (quando aplicável): 

IP (Internet Protocol RFC 0791); 

TCP (Transmission Control Protocol RFC 0793); 

UDP (User Datagram Protocol RFC 0768); 

SIP (Session Initiation Protocol RFC 3261); 

SDP (Session Description Protocol RFC 2327); 

RTP (Real Time Transport Protocol RFCs 1889 e 1890); 

SRTP (Secure Real time Transport Protocol RFC 3711). 

b) Na hipótese de uso de codecs de compressão de áudio presentes no tráfego, esses deverão estar configurados com a seguintes prioridade de utilização: ITU 

G.729A; ITU G.711 Alaw. 

c) O tráfego de áudio deverá utilizar para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP, sendo predominante a utilização deste último, e a sinalização das chamadas 
deverá ser feita preferencialmente utilizando-se o protocolo SIP. 

 

1.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

1.9.1. A CONTRATADA deverá promover as adequações e fornecer os materiais novos ou seminovos necessários para prover os serviços aos modelos de PABX, 

caso haja, já instalados nos órgãos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

1.9.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões dos Troncos de Entrada e Saída e a alocação das faixas 
de numeração de ramais DDR (até 100 ramais por tronco E1) serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE. 
Alertando, no entanto, que a disponibilização da infraestrutura interna dos prédios é de responsabilidade da CONTRATANTE e deverá estar pronta e disponíveis 

para as operadoras. 

 

1.10. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica 

1.10.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos, nos termos abaixo, pelo tempo da contratação, excluindo-se os casos de 

perda, roubo ou dano por responsabilidade do usuário. 

1.10.2. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato durante o período do contrato, da seguinte forma: 

1.10.3. No caso de defeitos não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos aparelhos deverá ser feito em até 5 (cinco) dias úteis para as capitais e em 
até 10 (dez) dias úteis para as demais localidades, contados a partir da notificação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE. 
A fim de verificar o tipo de defeito a CONTRATANTE deverá levar o aparelho à empresa autorizada para emissão de laudo. 

 

1.11. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

1.11.1. A CONTRATADA deve prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, 
salvaguardados os casos de interrupções programadas. 

1.11.2. A CONTRATADA deve fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 

24 horas por dia e 7 dias por semana. 
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1.11.3. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 24 horas corridas, para as 
capitais estaduais e em até 72 horas para as demais cidades, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 

1.11.4. A CONTRATADA deve utilizar como os parâmetros para a medição da qualidade aqueles definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em 
especial, o do Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (RGQ STFC Resolução nº 605/2012 ou mais atual). 

 

1.12. Outros Requisitos Aplicáveis 

1.12.1. Outros parâmetros e regras definidas na Resolução ANATEL nº 678/2017 ou mais atual devem ser observados na prestação dos serviços. 

1.12.2. Deverão ser atendidos os seguintes critérios técnicos mínimos de qualidade dos serviços: 

O encaminhamento das chamadas deverá ser feito conforme as padronizações técnicas pertinentes, obedecendo à regulamentação para o setor de 
telecomunicações. 

As ligações telefônicas recebidas deverão conter dígitos correspondentes ao DNI (Dialled Number Identification) para cada serviço (DDG) e também ANI (A 
Number Identification) de forma que estas informações permitam às Centrais de atendimento da CONTRATANTE dar o encaminhamento adequado às 
ligações e reconhecer o número do telefone discado. 

O reconhecimento do número do telefone discado deverá ser identificado quando esta informação for enviada pelo assinante que efetivou a ligação. 

O número contratado 0800 poderá ter algumas restrições, a critério da CONTRATANTE (restrições a ligações telefônicas originadas fora de sua área de 

concessão, restrições a ligações provenientes de telefones móveis e restrições a chamadas a cobrar), sem custos adicionais. 

1.12.3. O Plano do Serviço 

Imediatamente após a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá ativar/manter feixes E1, com 30 (trinta) canais cada, com protocolo R2 ou ISDN, 
para entrega das chamadas, na centrais tri-dígitos e 0800; 

O serviço objeto deste Termo de Referência deverá funcionar durante 24 horas, todos os dias da semana, inclusive nos sábados, domingos e feriados; 

O serviço de telefonia de Discagem Direta Gratuita (DDG) receptivo deverá ser executado de acordo com as determinações estabelecidas pela ANATEL, que 
necessitará inicialmente a conexão de 15 (quinze) feixes de entroncamento digital por fibra óptica, prevendo-se, com o crescimento do tráfego, uma expansão 
para até 45 (quarenta e cinco) feixes E1; 

O serviço de telemarketing Ativo deverá ser executado de acordo com as determinações estabelecidas pela ANATEL com a adequação à realidade da Central, 
que necessitará inicialmente a conexão de 04 (quatro) feixe de entroncamento digital por fibra óptica, prevendo-se com o crescimento do tráfego, uma expansão 
para até 10 (dez) feixes E1. 

1.12.4. Dos Preços 

Nos custos do serviço devem ser apresentados em separados os valores conforme Modelo da Proposta de Preços. 

Nos custos das ligações telefônicas deverão estar incluídas as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras 
despesas relativas aos serviços de telefonia, inclusive impostos e taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente na 
fatura/nota fiscal; 

O custo referente à manutenção mensal dos links voz disponibilizados pela Contratada deverá estar incluso na assinatura de acesso digital.  

Qualquer alteração ou necessidade de mudança de endereço dos links E1 é de responsabilidade da contratada, sem custos adicionais ao Contratante. 

O valor da proposta deverá incluir o valor da mão de obra não residente, materiais de primeira qualidade, as despesas de viagens, estadias, transporte e 
alimentação dos empregados e profissionais contratados; despesas com estagiários; com comunicação de dados e voz; e com serviços gráficos para a execução 
dos serviços. 

1.12.5. Relatórios Gerenciais 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sob demanda e posterior a data solicitada, informações online sobre o desempenho dos serviços objeto desta 
licitação, conforme detalhamento a seguir: 

Demonstrativo com o total de chamadas completadas (OK) e perdidas por linha ocupada (LO) 

Não responde (NR) 

Congestionamento (CO) 

Tempo médio de retenção (TMR); 

1.12.6. Relatórios De Faturamento 

A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente à CONTRATANTE, relatórios de faturamento em arquivo eletrônico (Excel), apresentando informações 
diárias para cada um dos serviços contratados, conforme detalhamento constante dos subitens que se seguem, os quais serão entregues no endereço estipulado 
pela CONTRATANTE, até o décimo dia útil do mês subsequente ao faturamento, obrigatoriamente. 

Os relatórios de faturamento não necessitam de validação para geração e envio de faturas. 

As faturas poderão ser contestadas após análise destas e dos relatórios de faturamento. 

1.12.6.1. Os relatórios deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Identificação do número do serviço; 

b) Total de ligações telefônicas, minutagem e custo total, com impostos, das ligações LOCAIS, LDN, LDI e DDG contratados; 

1.12.7. Da Estimativa de Tráfego 

1.12.8. Do Prazo de Entrega 
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1.12.8.1. A configuração da rede da contratada, bem como o correto direcionamento das chamadas para os postos de atendimentos, deverá estar concluída em até 
60 (sessenta) dias corridos após a publicação do contrato. 

 

2. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

2.1. É permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) do objeto e que não implique em parcela de maior relevância ou atividade principal do mesmo, 
dependendo, ainda, de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

2.2. A utilização de serviços de outras empresas de telefonia visando atender demandas de interconexão, roaming nacional e roaming internacional é algo inerente 
ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual o nível de interação entre as empresas, pois envolve muitas variáveis, dependendo da operadora, local, 
tecnologia utilizada, origem e destino da conexão, localização e particularidades do órgão CONTRATANTE, dentre outras. Para fins da presente licitação, o uso 
desses serviços será permitido e não será entendido como subcontratação. 

2.3. Em qualquer hipótese de uso de serviços de terceiros permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo 
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das demais empresas, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

3. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

3.1. Será permitida a participação de licitantes especializadas na prestação dos serviços objeto da presente licitação, consorciadas entre si, desde que apresentando 
uma única proposta e Termo de Compromisso de Constituição assinado por todos, com a indicação da empresa-líder, sendo esta responsável por  toda negociação 

durante o certame. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de atestado(s)/certidão(ões) /declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos termos definidos a seguir: 

A licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo ou fixo- 
móvel), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) em pelo menos 5% (cinco por cento) do quantitativo 
de minutos estimado, por item especificado no Lote 1 deste Termo de Referência. 

4.2. A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar: 

a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior devendo ser comprovado por meio do contrato; 

b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

c) o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração dos serviços objeto deste Termo, subscrito pela Anatel. 

4.3. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) 
fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os 
serviços. 

4.4. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos; 

4.5. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o processo de correto descarte de produtos perigosos, uma vez que o 
quantitativo de bens ao fim do tempo de depreciação fosse atingido. 

4.5.1. A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as funcionalidades e a especificação proposta neste TR. Na ausência de 

especificações idênticas às mínimas exigidas, serão aceitos aparelhos novos com especificações superiores. 

4.6. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos: 

4.6.1. O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do 

contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas. 

4.6.2. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima em 99,40% (noventa e nove por cento e quarenta centésimos) 
do tempo contratado. 

4.6.3. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão 

realizadas com a concordância da CONTRATANTE. 

4.6.4. Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte tabela: 
 

 
QUESITO 

 
ESTIMATIVA 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

 
INDICADOR 

 
MÉTRICA 

 

Serviço 

99,40% do 

tempo 
contratado 

 

Relatórios gerenciais 
Os serviços deverão ser prestados de forma 
ininterrupta, com disponibilidade mensal 
mínima em 99,40% do tempo contratado 

 
% 

Disponibilidade 

 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janekro. 

5.2. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma da Lei 13.303/2016. 

 

Anexo Termo de Referência Final (ANEXO I) (58453771)         SEI SEI-150001/004769/2023 / pg. 75



    

 

 

 

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA GLOSA NO PAGAMENTO 

6.1. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 
cominações legais. 

6.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá 
ser penalizado com multa no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no parágrafo anterior. 

6.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

6.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

6.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

6.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

6.3.5. cometer fraude fiscal. 

6.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

6.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado e atinjam determinada pontuação conforme descrito nos itens e 25.16; 

6.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas moderadas ou graves, 25.15 e 25.16; 

6.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

6.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Governo do Estado do Rio de Janeiro, com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

6.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados. 

6.4.7. As sanções previstas nos subitens 24.4.1, 24.4.4, 24.4.5 e 24.4.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

6.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

6.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

6.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

6.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

6.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

6.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

6.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Contratada, os Órgãos ou Entidades podeão cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

6.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

6.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

6.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.13. O processamento do PAR (Processo Administrativo de Responsabilização) não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 

6.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

6.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, conforme o serviço prestado que notificará 
a CONTRATADA, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo: 
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OCORRÊNCIA PONTOS 

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para 
os contatos e registro das ocorrências (por chamada não atendida) 

 
0,3 

Cobrança por serviços não prestados 0,3 

  

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação 

pertinente 

 
0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato, por grupo de 
10 itens identificados com erro 

 
0,3 

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo 
de 10 dias úteis entre a data de entrega e a data de vencimento da 
fatura, para entrega física da Nota Fiscal dos serviços prestados 
no mês, em arquivo eletrônico ou em papel (caso seja solicitado 
explicitamente pela CONTRATANTE), incluindo detalhamento 
das chamadas e valor total do serviço, que deverão conter todos 
os tributos e encargos, conforme preços registrados 

 

 

 
1 

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características 
técnicas ou nas alterações de endereço, para cada 5 dias corridos 
de atraso 

 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados 

pela CONTRATANTE, para cada 24 horas de atras 

 
0,3 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à 
CONTRATANTE em caráter definitivo ou temporário 

 
0,3 

Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação 
completa com o número chamado inferior a 70% dos casos (por 
evento) 

 

1 

Tentativas de originar chamadas que não resultem em 
comunicação com o número chamado, por motivo de 
congestionamento na rede, superior a 4% (por evento) 

 

1 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada 
pela soma de interrupções), sem comunicação prévia e acordada 
com a CONTRATANTE 

 

1 

6.16. A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências acumuladas no período de 6 meses anteriores ao fato gerador do serviço. 
Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum necessário à 
configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo administrativo: 

 
 

Pontuação 

acumulada 

 
Sanção 

1 (um) ponto Advertência 

2 (dois) pontos Advertência 

 
3 (três) pontos 

Multa correspondente a 1% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 
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4 (quatro) 

pontos 

Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
5 (cinco) pontos 

Multa correspondente a 3% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
6 (seis) pontos 

Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
7 (sete) pontos 

Multa correspondente a 5% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
8 (oito) pontos 

Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
 

 
9 (nove) pontos 

Multa correspondente a 7% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

 
10 (dez) pontos 

Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

11 (onze) 

pontos 

Multa correspondente a 9% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

12 (doze) 

pontos 

Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

13 (treze) 

pontos 

 
Rescisão Unilateral do Contrato 

 

6.17. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. DESCRIÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS DA SOLUÇÃO: 

1.1. Serviços de Telefonia Fixa Comutada - STFC contendo as seguintes modalidades: 

local através de entroncamento digital conectado ao PABX; 

chamadas locais para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – 

DDR). 

DDR - Discagem Direta a Ramal - Processo de estabelecimento de chamadas em que o usuário chamador tem acesso direto aos ramais de uma CPCT 

(Central Privativa de Comutação Telefônica - Serviço Telefônico Fixo Comutado), sem o auxílio do terminal atendedor 

Serviço Telefônico Fixo Comutado, na modalidade longa distância nacional (LDN) e internacional (LDI); 

Discagem Direta Gratuita (DDG) Tridígito e 0800 

1.2. Discagem Direta Gratuita (DDG) Tridígito e 0800 compreendendo os seguinte serviços: 

1.2.1. Coleta de chamadas de utilidade pública no sistema de tarifação gratuita por meio do números tri-dígitos e 0800, originadas de terminais telefônicos fixos, 

móveis, locais e de longa distância estadual destinadas à Central. 

1.2.2. Realização de chamadas saintes para terminais telefônicos fixos e móveis, locais e de longa distância pelas Centrais tri-dígitos e 0800, através do DDR do 
link. 

1.2.3. Realização de atendimento de chamadas de longa distância nacional, originadas de telefone fixo e telefone móvel, entrantes nas Centrais tri-dígitos e 0800, 

através da criação de um número convencional configurado através do DDR do link. 

1.2.4. Disponibilização de um número 0800 para atendimento à todos os municípios do Rio de Janeiro no mesmo endereço especificado. Esse número será 
utilizado para atendimento aos deficientes auditivos e de fala. 

1.2.5. O fornecimento do serviço compreenderá: 

1.2.6. Garantir a disponibilidade do Serviço de Telefonia DDG (0800), 24h por dia e todos os dias do ano, de forma ininterrupta. 
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Os critérios de encaminhamento das ligações telefônicas serão definidos nas reuniões a serem realizadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 

antes do início da prestação dos serviços, para definições de cronograma e outros assuntos pertinentes. 

Desativar números 0800, a qualquer tempo, quando solicitados pela CONTRATANTE, sem custos adicionais; 

Manter processo de comunicação com a equipe técnica da CONTRATANTE para informar, antecipadamente, todas as intervenções, programadas ou não, 

que venham a afetar de alguma forma as ligações telefônicas;Manter Plano de Contingência estabelecido de comum acordo, a ser utilizado em caso de 
manutenção programada e não programada na infraestrutura da CONTRATADA e da CONTRATANTE 

1.3. A seguir apresenta-se a descrição detalhada dos tipos de serviços a serem executados: 
 

 
ITEM 

ID 

SIGA 

 
SERVIÇO 

 
DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
UNIDADE 

 
QUANTIDADE 

 

 
1 

 

 
166770 

Assinatura de 
Acesso com 
fornecimento de 
aparelho em 
comodato. 

 

Valor de trato sucessivo pago pelo assinante à Prestadora, durante toda a prestação do serviço, 
nos termos do contrato, dando-lhe direito à fruição contínua do serviço. O acesso é o conjunto 
de meios físicos ou lógicos pelos quais um usuário é conectado a uma rede de telefonia pública 

 

ACESSOS 
Assinatura 

Mensal 

 

 
1.780 

 

 

 

 

 

 

 

2 147496 Ligações locais de Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações oriundas da Minutos 

(anual) 

577.750 

 

  telefones fixos para 
telefones fixos 
(STFC - LOCAL 
FIXO-FIXO) 

Área Local para telefones fixos nesta mesma área (LOCAL-FF)   

 

 

 
3 

 

 

 
147497 

 
Ligações locais de 
telefones fixos para 
telefones móveis - 
STFC - LOCAL 
FIXO-MÓVEL 
(VC1) 

a) Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones móveis da mesma operadora nesta 
mesma área. (LOCAL-FM-IO). 

b) Serviço Telefônico Fixo-Móvel EXTRAOPERADORA na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local para telefones móveis de outra operadora nesta 
mesma área. (LOCAL-FM-EO). 

 

Minutos 

(anual) 
 

 

279.656 

 

 

 
4 

 

 

 
147501 

Ligações de Longa 
Distância Nacional 
de telefones fixos 
para telefones fixos 
- STFC-LDN 
FIXO-FIXO 
(Degraus 1 a 4) 

 

 
Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional (degraus 1 a 4), assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a telefones fixos para qualquer 
operadora em áreas com Código Nacional diferente das áreas Locais, em todo o país (LDN-FF-
QO) 

 

 

 
Minutos 

(anual) 

 

 

 
56.016 

 

 

 
5 

 

 

 
166761 

Ligações de Longa 
Distância Nacional 
de telefones fixos 
para telefones 
móveis (STFCLDN 
FIXO-MÓVEL 
(VC2 E VC3) 

 

 
Serviços Telefônicos Fixo-Móvel Intra-Operadora e Extra-Operadora, na modalidade Longa 
Distância Nacional, assim entendidas as ligações oriundas da Área Local destinadas a telefones 
móveis para qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente das áreas Locais, em 
todo o país (LDN-FM-QO) 

 

 

 
Minutos 

(anual) 

 

 

 
33.484 

 

 

 
6 

 

 

 
147508 

 

Ligações LDI (LDI 
- STFC - F/FM) 
Origem Fixo - 
Qualquer 
País/Região 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na modalidade Longa Distância Internacional, 
assim entendidas as ligações oriundas de telefones fixos com destino a telefones fixos ou 
móveis (LDI - STFC - F/FM) para todos os países, independente de região. Para a precificação 
do valor de minutos LDI para qualquer região/país, poder-se-á utilizar as informações 
constantes do Painel de Viagens do Governo Federal para se avaliar o perfil histórico de viagens 
internacionais realizadas pelos diferentes órgãos da administração pública. O painel está 
disponível no seguinte endereço eletrônico: http://paineldeviagens.economia.gov.br/ 

 

 

 
Minutos 
(anual) 

 

 

 
4.800 
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7 

 

 

 

 

 

 
176271 

 

 

 

 

 
Discagem Direta 
Gratuita (DDG) 
Tridígito e 0800 

Coleta de chamadas de utilidade pública no sistema de tarifação gratuita por meio do números 
tri- dígitos e 0800, originadas de terminais telefônicos fixos, móveis, locais e de longa 
distância estadual destinadas à Central. 

Realização de chamadas saintes para terminais telefônicos fixos e móveis, locais e de longa 
distância pelas Centrais tri-dígitos e 0800, através do DDR do link. 

Realização de atendimento de chamadas de longa distância nacional, originadas de telefone fixo 
e telefone móvel, entrantes nas Centrais tri-dígitos e 0800, através da criação de um número 
convencional configurado através do DDR do link. 

Disponibilização de um número 0800 para atendimento à todos os municípios do Rio de Janeiro 
no mesmo endereço especificado. Esse número será utilizado para atendimento aos deficientes 
auditivos e de fala. 

 

 

 

 

 

Assinatura 
mensal 

 

 

 

 

 

 
03 

 

8 

 

176278 
DDG - Tráfego de 
Chamadas FIXO- 
FIXO Local 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones fixos locais. 

 

Minutos 

(anual) 

 
273.756 

 

 

9 

 

176279 
DDG - Tráfego de 
Chamadas FIXO- 
FIXO LDN 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones fixos de longa distância. 

 

Minutos 

(anual) 

 
71.256 

 

 
 

10 

 
 
176280 

DDG - Tráfego de 
Chamadas 
MOVEL-FIXO 
local 

 
 
Chamadas DDG com tarifação reversa entre telefones móveis locais. 

 
 

Minutos 

(anual) 

 
 

661.020 

 

 

 
 

11 

 
 
176281 

DDG - Tráfego de 
Chamadas 
MOVEL-FIXO 
LDN 

 

Chamadas DDG com tarifação reversa entret elefones móveis de longa distância (VC1, 

VC2 e VC3). 

 
 

Minutos 

(anual) 

 
 

450.516 

 

 

1.4. OBSERVAÇÕES: 

 
E1 é a tecnologia do serviço DDR (Discagem Direta a Ramais). É um padrão de transmissão digital com velocidade de 2048 Kbps, que possibilita o tráfego 
de dados com garantia de banda e proporciona excelente qualidade no tráfego de voz. 

O sistema de linhas E1 e fornecida pelas operadoras em links de até 30 canais, são linhas digitais que chegam a sua empresa via fibra óptica ou par  metálico, 

que depois de ligado ao modem sai para seu equipamento. 

O E1 é um padrão de telefonia digital em que as linhas telefônicas são fornecidas por meio de um tronco com vários canais. Ou seja, quando uma ligação 
chega pelo tronco E1 ela é imediatamente transferida na central e redirecionada para um dos ramais de atendimento. 

Os canais da hierarquia PDH (Plesiochronous Digital Hierarchy) são agrupados, formando os níveis hierárquicos. Assim, 32 canais de 64 kbit/s formam um 
canal com 2,048 Mbit/s, via intercalação seqüencial de bytes, compondo assim um canal de hierarquia de primeira ordem. Este canal é denominado de E1. 

Combinações de canais de hierarquia de primeira ordem compõem canais de hierarquia de segunda ordem, através do mecanismo denominado intercalação 
seqüencial de bits. Quatro canais de 2 Mbit/s (E1), formam um canal de segunda ordem de 8 Mbit/s (E2). Quatro destes formam a terceira ordem em 34 
Mbit/s que (E3), por sua vez, formam a quarta ordem em 140 Mbit/s (E4). Chega-se a quinta ordem em 565 Mbit/s (E5). 

Vantagens: 

Rotas de menor custo 

Qualidade no tráfego de voz. 

Rapidez para aumento de linhas 

Infraestrutura de rede local 

Planos adequados a sua empresa. 

 

2. DA DEVOLUÇÃO DOS APARELHOS EM COMODATO 

2.1. a) Todos os aparelhos deverão ser devolvidos em bom estado de conservação, em até 60 dias após o fim do Contrato. 

 

3. SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

3.1. A Contratada deverá disponibilizar acessos on line, via web, para a ferramenta de gestão de custos da telefonia Fixa, sem ônus para a CONTRATANTE, a fim 
de que todos os gestores de telefonia das respectivas entidades aderentes possam ter visibilidade da utilização, com no mínimo os seguintes itens: 

a) Suporte e atendimento; 

b) Captura antecipada via internet dos dados de consumo; 

c) Visão unificada com detalhamento de meios através aplicativo de gestão de consumo; 

d) Gerenciamento parametrizável do consumo de telefonia, inclusive com rateio; 
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e) Gráficos gerenciais; 

f) Exportação total ou parcial de dados em formato texto ou Excel; 

g) Geração de arquivo FEBRABAN. 

 

4. INSTALAÇÃO DA CENTRAL TELEFÔNICA 

4.1. Os Licitantes  poderão  realizar  visita  técnica,  nos  locais  de  instalação  dos  equipamentos  de  PABX ou Gateway e  realizar   o preenchimento de 

Atestado de Visita Técnica; 

4.2. A justificativa para visita técnica, nos locais de instalação de PABX ou Gateway, faz-se necessária para que as Licitantes tenham conhecimento das atuais 
condições das instalações de infraestrutura e possíveis necessidades de adequações, para a composição da proposta. 

4.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao PRODERJ no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro, o projeto executivo e cronograma de implantação e ou migração detalhados; 

4.4. O projeto executivo deverá conter minimamente os seguintes itens: 

Etapas e logística das instalações; 

Detalhes das instalação; 

Cronograma de instalações e ativação. 

Requisitos necessário para instalação dos serviços; 

Habilitação e operação do PABX; 

Habilitação e operação dos terminais; 

4.5. Os terminais deverão estar ativos e operacionais dentro do prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da emissão da Ordem de Serviço; 

4.6. Excepcionalmente, mediante justificativa técnica apresentada e aceita pela CONTRATANTE poderá ser concedido à CONTRATADA prazo adicional de 30 

(trinta) dias corridos para implantação dos serviços. 

 

4.7. Vistoriar se o local destinado às instalações físicas dos equipamentos dos equipamentos atende aos requisitos solicitados para a instalação do equipamento 
proposto; 

4.8. Caso seja necessário promover alguma adequação no local de instalação, a mesma correrá a expensas da CONTRATADA. Qualquer execução de obra no local 

de instalação deverá ter autorização expressa da Secretaria ou Órgão Estadual. 

4.9. Após as instalações, a CONTRATADA deverá providenciar a limpeza e organização do local das instalações da Central Telefônica. 

4.10. A CONTRATADA é responsável pela montagem, instalação, ativação e configuração da central telefônica e todos os acessórios e recursos fornecidos, devendo 
fornecer os insumos e executar os serviços de instalação, correspondentes à: alimentação da rede elétrica, energia auxiliar, cabeamento de troncos e ramais do PABX 
até o Distribuidor Interno, incluindo o fornecimento e a instalação do(s) rack(s) para a central telefônica e o Distribuidor Interno, e blocos Bargoa de telefonia 
no Distribuidor Interno. 

4.11. Caso o equipamento não seja padrão rack 19”, as bandejas para o rack deverão ser fornecidas pela CONTRATADA. 

4.12. Não é permitido, sob hipótese nenhuma, o compartilhamento de dutos de telefonia com sistemas elétricos, circuito de dados, CFTV e alarme. 

4.13. A CONTRATADA deverá fazer todo o acabamento necessário na infraestrutura instalada. Os cabos devem estar amparados, não sendo permitida a 

instalação aparente de fios e cabos fixados por grampos ou soltos em paredes entre pisos e entre forros. 

4.14. A Central Telefônica deverá ser alimentada por circuito elétrico exclusivo, com identificação de "NÃO DESLIGAR" no disjuntor de proteção. 

4.15. No DG de telefonia, na face interna da porta, deverão ser fixados mapa de distribuição dos troncos e ramais na central e nos blocos de conexão. 

4.16. A verificação do atendimento a todas essas exigências será condicionante para a fiscalização do gestor de telefonia emitir o “ateste”. 

4.17. Será de responsabilidade da CONTRATADA, caso necessário, a regularização da instalação da Central Telefônica junto à operadora local de telefonia, 
inclusive documentação técnica e taxas. 

4.18. A CONTRATADA deverá apresentar pelo menos um técnico com qualificação técnica comprovada pela apresentação de Certificado ou documento similar 

de conclusão em Curso(s) Técnico(s) ministrado(s) pelo fabricante do sistema fornecido. 

4.19. Toda infraestrutura de cabeamento, em todo o seu trajeto, deverá estar afixada de forma solidária às superfícies onde estiverem instaladas, de forma que não 
sofram deformação de qualquer tipo e que não venham comprometer de qualquer forma a segurança, integridade dos cabos, integridade das pessoas que trabalhem 
ou transitem próximas aos pontos de telecomunicações, e o conjunto arquitetônico do local. 

4.20. Deverá ser ministrado pela CONTRATADA um treinamento completo sobre os equipamentos ofertados. Entende-se como “treinamento completo” a 
apresentação da arquitetura do sistema, incluindo o sistema de alimentação, e operação e programação dos seguintes itens: central telefônica PABX, aparelhos 
digitais, coletor de bilhetes e sistema de gerenciamento. O treinamento ofertado deverá ser oficial do fabricante, ministrado por instrutor credenciado, capacitando 
8 (oito) técnicos do Governo do Estado, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, e certificado de conclusão de treinamento padrão do fabricante sobre o 
sistema proposto, a ser realizado no Centro de Treinamento. 

4.21. Este treinamento deverá ser ministrado em até 30 (trinta) dias após o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecidos para instalação, configuração de todo o 
equipamento em perfeito funcionamento e entrega da documentação solicitada, totalizando 75 (setenta e cinco) dias para conclusão da etapa de Treinamento após a 
publicação da Ata de Registro de Preços. 

 

5. CENTRAL DE COMUTAÇÃO DIGITAL (PABX) 

5.1. Poderá a CONTRATADA optar por instalar equipamento PABX ou similar em localidades diversas daquelas indicadas, mediante prévia anuência, por parte da 

CONTRATANTE, das condições técnicas e operacionais envolvidas 

5.2. Deverão ser instalados em regime de comodato, sem ônus para a CONTRATANTE, no mínimo 4 (quatro) equipamentos de comutação digital (PABX ou 
Gateway) ou solução tecnológica equivalente, conforme tabela de endereços da CEDAE, ou em localidade a ser definida pela CONTRATANTE nos limites 
geográficos do Estado do RJ. 
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5.3. Os equipamentos poderão ser novos ou seminovos. 

5.4. Caberá à CEDAE indicar o local para a distribuição dos terminais/ramais, para instalação de equipamentos PABX ou similar. Toda a infraestrutura de tomada 
elétrica aterrada, nobreaks, rack´s demais insumos necessários, serão fornecidos pela CONTRATADA 

5.5. Os equipamentos PABX ou similar deverão ser homologados pela ANATEL quanto a funcionalidade e operação, devendo ser substituídos pela 
CONTRATADA na hipótese de serem constatados defeitos ou problemas relacionados à qualidade do produto; 

 

5.6. Poderão ocorrer, durante a vigência do Contrato, ajustes de locais de instalação dos equipamentos de PABX ou similar, conforme necessidades operacionais e 
administrativas da CEDAE; 

5.7. Nos casos em que a CEDAE optar pelas instalações de PABX ou solução similar de sua propriedade, não serão cobrados custos adicionais, cabendo a CEDAE 
manter e configurar esses equipamentos, bem como toda a infraestrutura necessária (sala própria, tomada elétrica aterrada e estabilizada, no-break e condições 
climáticas do ambiente); 

5.8. Os terminais da CEDAE que possuírem serviços agregados ao STFC que não fizerem parte deste documento, deverão ser bloqueados para originar ligações, 

assim como desvinculados dos serviços objeto do presente Projeto Básico, isto é, em contrato específico; 

5.9. Os equipamentos PABX ou similares a serem instalados deverão ter características como entroncamento digital e quantitativo de troncos com a rede pública 

necessária para evitar chamadas perdidas, assegurando a qualidade do serviço, sem ônus para a Secretaria ou Órgão, além das facilidades a seguir elencadas: 

a) Música e/ou mensagem em espera (todos os ramais); 

b) Correio de Voz; 

c) Aparelho digital: Terminais digitais a dois fios; 

d) Possibilidade de atender uma distância de 800 metros a partir da Central de comutação digital; 

e) Mínimo de 8 teclas de linha, sendo que cada uma deve possuir um lied bicolor ou alternando a cor, de forma a alertar o status da chamada; 

f) Visor alfanumérico; 

g) Operação viva voz; 

h) Interface para fone de cabeça; 

i) Teclas de acesso/linha/facilidades programáveis; 

j) Permitir a instalação de aparelhos analógicos com display fornecidos pelo Estado, para identificar as chamadas recebidas; 

 

 

5.10. A CONTRATADA deverá instalar redundância de acesso em rotas distintas com garantia de disponibilidade em caso de falha nas instalações de 

PABX ou similar nas localidades abaixo: 

 

 

5.10.1. O Sistema de Correio de Voz deverá ser fornecido junto com a central telefônica, com capacidade para atender 30% (trinta) de ramais da central e no 
mínimo 6 (seis) acessos simultâneos, e deverá ter as seguintes facilidades: 

Consulta; 

Ser configurável por telefone; 

Proteção de senha; 

Alteração da senha a qualquer momento por telefone; 

Informação de data e hora das mensagens recebidas; 

Verificação de mensagem; 

Menus e instruções de voz no idioma português; 

Tempo de ocupação do canal de 60 (sessenta) segundos; 

Capacidade mínima de armazenamento de todas as mensagens: 10 (dez) horas; 

Tempo máximo de gravação por mensagem programável: 30 (trinta) segundos; 

Possuir aviso de mensagem aos usuários; 

Possibilitar a criação de caixas de grupo; 

Possibilitar um dos seguintes tipos de aviso de mensagem: Aviso de mensagem com sinalização óptica ou alteração do tom interno; 

Possibilitar acesso remoto para ouvir mensagens; 

Possibilitar armazenar a mensagem para posterior escuta, apagá-la ou redirecioná-la para outro ramal com correio de voz; 

Possibilitar o pressionamento das teclas do aparelho telefônico para acionar as instruções. 

Possibilitar a verificação do tempo disponível de armazenamento de mensagens; 

Função “Telefone de Atendimento” - Reproduz uma mensagem padrão ou uma mensagem gravada pelo proprietário; 

Programação da quantidade de toques antes do acesso ao correio de voz; 

NOMES ENDEREÇOS              NÚMERO BAIRRO MUNICÍPIO DEMANDA FINAL

PRÉDIO SEDE Avenida Presidente Vargas 2655 Cidade Nova Rio De Janeiro 1.045

ETA GUANDU Antiga Rodovia Rio-São Paulo (inclui casa 7) KM 19,5 - S/N Jardim Guandu Nova Iguaçu 150

ETA LARANJAL Rodovia Amaral Peixoto KM 13,5 - S/N Laranjal São Gonçalo 60

LAMEIRÃO Rua Irapuru 540 Senador Vasconcelos Rio De Janeiro 40
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6. SISTEMA DE BILHETAGEM - PABX 

6.1. A central telefônica mencionada deverá vir equipada com coletor de bilhetes via porta Ethernet, com capacidade de armazenamento de pelo menos 20 (vinte) 
mil bilhetes, que possibilitem a transferência via FTP ou SSH versão 2.0 dos registros das ligações originadas e recebidas. A apresentação gráfica e o armazenamento 
dos bilhetes podem ser realizados através de mídia externa. Devem, também, ser consideradas as seguintes funcionalidades: 

6.2. Deverá ser fornecido adaptador Ethernet para porta Serial, de forma a garantir a coleta de bilhetes em software utilizado no mercado. 

6.3. Os bilhetes disponibilizados devem conter no mínimo os seguintes campos: origem, destino, data, hora e duração da chamada, de forma a permitir a 

administração, estudo de tráfego e dimensionamento do sistema. 

6.4. A coleta dos bilhetes deverá ser gerenciada pelo sistema de bilhetagem, devendo ser informado: 

O estado da coleta dos bilhetes (Ativa ou Inativa); 

Quantidade de bilhetes armazenados; 

O conteúdo dos bilhetes gerados, em tempo real 

 

 
7. SISTEMA DE GERENCIAMENTO - PABX 

7.1. O Sistema de Gerenciamento deverá possibilitar no mínimo os seguintes recursos: 

a) Atribuir ramal de auxílio à operadora; 

b) Atribuir ramal noturno auxiliar; 

c) Atribuir facilidades aos ramais; 

d) Alterar a categoria de acesso dos ramais (restrito, semi-restrito – tipo1, semi-restrito – tipo 2, semi-privilegiado e privilegiado); 

e) Programar a data e a hora do sistema; 

f) Indicar e visualizar os sinais de alarme informados pelo PABX; 

g) Alterar os grupos de ramais. 

7.2. Os recursos de gerência deverão permitir o gerenciamento de falhas (alarmes), gerenciamento de configuração de todas as facilidades da central, gerenciamento 
de backup e gerenciamento de atualizações de software, de forma gráfica, através de menu, e em tempo real (sinalização no momento das ocorrências), devendo 
possibilitar também a intervenção do operador/administrador. 

7.3. O recurso de configuração deverá ter a possibilidade de programação de facilidades. 

7.4. O Sistema de Gerenciamento deverá estar preparado para atender a capacidade de portas da central telefônica, sem a necessidade de aquisição posterior de 
licenças. 

7.5. O Sistema de Gerenciamento e programação remoto deverá utilizar interface gráfica para a programação da central. 

7.6. O Sistema de Gerenciamento, fornecido junto com a central telefônica, deverá possibilitar o acesso via web browser através de acesso remoto via VPN 

(Virtual Private Network) ou rede LAN/WAN TCP/IP, desde que não comprometam o desempenho e a segurança do acesso. 

7.7. O Sistema de Gerenciamento deverá possibilitar a criação de novos perfis de acesso. 

7.8. O Sistema de Gerenciamento deverá criar log's de todas as alterações realizadas pelos administradores. 

7.9. O Sistema de Gerenciamento deverá conectar-se à central através de rede 

7.10. LAN/WAN TCP/IP, através de porta Ethernet 10/100-BaseT. 

7.11. Deverão ser fornecidas no mínimo 2 (duas) licenças para utilização do software de gerenciamento. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

8.1. As licitantes deverão anexar à proposta comercial enviada todas as características técnicas necessárias à comprovação de atendimento das especificações 
constantes do presente Termo de Referência, através de prospecto (folder), manual ou outro documento pertinente, em consonância com o disposto no Art. 4º, inciso 
VII, da Lei nº 10.520/02. O descumprimento deste subitem desclassifica a proponente. 

8.2. A documentação relativa aos Manuais Técnicos deverá ser entregue pelo vencedor do certame licitatório, juntamente com os originais da proposta, em uma via 
encadernada, em pastas de fácil manuseio ou em mídia óptica, em língua portuguesa ou inglesa, contendo todas as informações necessárias à perfeita  operação, 
manutenção e reprogramação dos equipamentos propostos. 

8.3. Os manuais dos usuários dos aparelhos telefônicos digitais e da Central Telefônica deverão ser entregues em número igual ou maior que a quantidade de 
aparelhos, devendo ser fornecidos em papel com redação em Língua Portuguesa. 

 

9. DA GARANTIA 

9.1. Deverá ser fornecida garantia de atendimento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no ano, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas, a partir da data de aceite final do equipamento. A garantia 
será prestada na modalidade "on site", com reparo e/ou substituição de peças ou dos equipamentos defeituosos, sem qualquer limitação quanto ao quantitativo das 
mesmas, resolução de problemas de hardware ou software, e eventuais ajustes nos equipamentos. 

9.2. Os ajustes eventuais previstos nesta contratação referem-se às alterações na programação das centrais, atualização de releases de softwares e ao 
acompanhamento técnico por ocasião de contratação de nova operadora de serviço de telefonia fixo comutado, bem como à inclusão de novos link's digitais e/ou 
linhas analógicas na Central Telefônica PABX em questão. A garantia deve abranger: 

a) Central telefônica PABX e todas suas peças constituintes (placas, módulos, gabinete, etc.); 

b) Aparelhos telefônicos digitais e todas suas peças constituintes; 
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c) Configurações da Central e ou periféricos; 

d) Sistema de bilhetagem; 

e) Sistema de gerenciamento; 

f) Acessórios (headset's, monofones, etc.); 

g) Sistema de alimentação (baterias, retificador, cabos, conectores, conexões, etc.); e 

h) Serviços de Instalação (cabos, conectores e suas conexões, distribuidores, etc.). 

9.3. A CONTRATADA fornecerá também endereço eletrônico e número de fax para envio alternativo de mensagem de abertura de chamados, no caso de 

indisponibilidade do acesso telefônico. 

9.4. A impossibilidade de recebimento da abertura de chamado através da tentativa nos três canais, não exime o fornecedor do prazo de manutenção. 

9.5. A garantia deverá incluir os serviços de manutenção e atendimento, compreendendo a substituição de módulos (peças, componentes e acessórios) que 
apresentarem defeito durante este período, por outros originais e em bom estado, com performance igual ou superior ao módulo anteriormente instalado, e sem 
quaisquer ônus adicionais para o governo do estado, obrigando a contratada a manter os equipamentos permanentemente em perfeitas condições de funcionamento 
para a finalidade a que se destinam. 

9.6. A CONTRATADA deverá prever durante o período de garantia a manutenção corretiva do Sistema de Telefonia, de acordo com os seguintes níveis de serviço: 

9.6.1. Sanar interrupções de alarmes principais e restabelecer o pleno funcionamento da Central em até 04 (quatro) horas contadas a partir da abertura do Chamado 
(via telefone, e-mail ou fax), 

9.6.2. O prazo para solução dos demais casos em até 24 (vinte e quatro) horas para o atendimento, e em até 24 (vinte e quatro) horas, após o atendimento, para 

solução do problema. 

9.6.3. Os prazos deste item NÃO se interrompem nos sábados, domingos e feriados. 

9.7. A falta de peças não poderá ser alegada pela contratada como motivo de força maior, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos estabelecidos. 

9.8. A CONTRATADA deverá fornecer correções automáticas das versões de software, durante o período de garantia, caso detecte algum problema. 

9.9. A CONTRATADA deverá garantir a total compatibilidade da solução proposta com novas implementações tecnológicas que vierem a ser desenvolvidas pelo 

fabricante do equipamento fornecido, visando assegurar a evolução e continuidade da base instalada. 

9.10. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução do serviço contratado, correndo por sua própria conta quaisquer ônus, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças e férias, concernentes à contratação, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como o de indenizar 
todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, no exercício de suas atividades. 

9.11. A CONTRATADA deverá executar os serviços com observância das especificações técnicas e regulamentação aplicável ao caso, com esmero e correção, 

refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário; 

9.12. As despesas relativas aos eventuais deslocamentos do equipamento ou insumos deverão ocorrer integralmente por conta da contratada, sem quaisquer ônus 
para a Contratante, durante todo o período de garantia; 

 

9.13. O Sistema de Telefonia será considerado aceito somente após a Instalação, configuração, ativação e perfeito funcionamento, entrega da documentação 

solicitada e ateste técnico pela gestão de telefonia do governo do estado, conforme as exigências descritas no presente Termo de Referência. 

 

10. DA PORTABILIDADE 

10.1. A CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 07 (sete) dias úteis, a migração das linhas fixas existentes, de acordo com a legislação vigente sobre 

portabilidade numérica, conforme a legislação vigente resolução nº 460 de 19 de março de 2007; 

10.2. Na eventual substituição do código de acesso da linha fixa, em razão da impossibilidade técnica de portabilidade numérica, a CONTRATADA providenciará 
junto à antiga CONTRATADA a instalação do serviço de “interceptação de chamadas”, permitindo a vocalização de uma mensagem informando o novo número do 
acesso da linha fixa, em conformidade com a legislação vigente (ANATEL); 

10.3. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o desligamento e religamento de linhas, junto à antiga CONTRATADA, no momento da portabilidade, 

quando houver falha de comunicação no sistema da ANATEL. 
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O B J E TO : “O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “RIO
INNOVATION WEEK 2023”.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 1.596.000,00 (um milhão, quinhentos e noventa e
seis mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/020791/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL n. 026/2023 - DPR.

Id: 2515767

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 128/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA.
O B J E TO : “Contratação do Curso Repercussões, Impactos e Boas
Práticas da Nova Lei Licitações - Lei nº 14.133/2021 - Nas Licitações
das Empresas Estatais”.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 27/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021731/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação nº 007/2023 (DAD.

Id: 2515768

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 127/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a F. ROBERTO FERRO LTDA - ME.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇOS DE REPARO EM 01 (UM) MOTOR DE INDUÇÃO DE
1800 HP / 2300V INSTALADO NA ELEVATÓRIA DO ALTO RECAL-
QUE GUANDU (ARG)”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.
VALOR TOTAL: R$ 354.600,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e
seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/013302/2023 - Pregão Ele-
trônico- PE nº 0039/2023.

Id: 2515769

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº104/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
O B J E TO : “Consulta a Banco de Preços Praticados pela Administração
Pública”.
PRAZO:12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 127.380,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e
oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/014367/2023 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL n. 005/2023 - DAD.

Id: 2515771

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº109/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a OI S/A “em recuperação judicial”.
O B J E TO : “Prestação De Serviço Telefônico Fixo Comutado- STFC (Fi-
xo-Fixo e Fixo-Móvel), Nas Modalidades Local, LDN E LDI, Com For-
necimento De Equipamentos Novos ou Seminovos em Comodato, se
Necessário”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.842.217,64 (dois milhões, oitocentos e quarenta e
dois mil e duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004769/2023 - Ata de Re-
gistro de Preços nº 0015/2022 - PRODERJ.

Id: 2515772

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 041/2023 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o Sr. GERALDO CERQUEIRA BASTOS.
OBJETO: “À locação de duas lojas (nºs 14 e 15) localizadas na “A v.
Cardoso Moreira, nº 841 - Centro - Itaperuna - RJ”.
PRAZO: 60(sessenta) meses.
VALOR TOTAL: R$ 456.417,36 (quatrocentos e cinquenta e seis mil,
quatrocentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008766/2022 - Dispensa de
Licitação - DL N. 010/2022 DAD.

Id: 2515773

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação CEDAE nº
032/2023.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a CONSTRUTORA AXIAL LTDA
O B J E TO : “Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento da execução dos “Serviços Contínuos para Ope-
ração e Manutenção do Abastecimento de Água e Coleta de Esgoto,
na Área de Atuação da Diretoria da Região Metropolitana (DRM), LO-
TE V””.
PRAZO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 2.189.449,31 (dois milhões, cento e oitenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.139/2021.

Id: 2515774

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 070/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a ALVOTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP.
O B J E TO : “Promover o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
com a aplicação do índice negativo de reajuste pelo IGPM-FGV ana-
lisado no mês de Junho de 2023”.
PRAZO: Sem Prazo.
VA L O R : R$ 9.675.600,00 (nove milhões, seiscentos e setenta e cin-
co mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800026/2020 - Pregão Eletrô-
nico - PE nº 611/2021.

Id: 2515765

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

Processo nº SEI-150060/000533/2021 - Emissão de carteira de iden-
tidade em papel e cartão e emissão de crachá descritivo.

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2515859

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS,

PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U A L

I N S T R U M E N TO : Contrato Nº 35/2023.
PA R T E S : Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e For-
mação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.470.333/0001-66 e a Empresa CS BRASIL FROTAS S.A.
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16.
O B J E TO : O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços
de locação de veículos, na forma do Termo de Referência e do ins-
trumento convocatório.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis)
meses, valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : Dá-se a este contrato o valor total de até R$ 158.659,20
(cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2023.
FUNDAMENTO DO ATO: Com fundamento no processo administrativo
nº SEI-150161/000434/2023, que se regerá pelas normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril
de 1980, e nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº SEI-150161/000434/2023.

Id: 2515827

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.

O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Sede do IPEM/RJ localizada na Rua Padre Manuel da Nóbrega, 539,
Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procura-
ção ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ain-
da, por contrato social e documento de identidade do sócio proprie-
tário. Processo nº SEI-150164/001606/2023.

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo de Coleta Data/Hora da Perícia Produto
Química Industrial União Ltda 33.045.782/0001-34 1609592 11/10/2023 as 14:00h Kit Epóxi 360° Emergência - Doctor Bond c/50g
Química Industrial União Ltda 33.045.782/0001-34 1609592 11/10/2023 as 14:00h Massa Epóxi - Doctor Bond c/100g
Colgate Palmolive Industrial Ltda 03.816.532/0003-51 1047756 17/10/2023 as 14:00h Sabonete Antibacteriano Balance Saudável - Protex c/85g
Colgate Palmolive Industrial Ltda 03.816.532/0003-51 1047756 17/10/2023 as 14:00h Sabonete Antibacteriano Própolis - Protex c/85g

O não comparecimento do interessado não implica em nulidade do
ato e não impede a continuidade do processo administrativo para fins
de apuração e constatação de infração à Lei federal nº 9.933/1999 e
normativos correlatos.

O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas
na forma das normas em vigor, salvo expressa manifestação em con-
trário do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento peri-
ciais.

Toda a atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de
validade no disposto pela Lei federal nº 9.933/1999, pelo Convênio
celebrado entre o IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma IN-
METRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complemen-
tares em vigor editadas pelo INMETRO.

Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pe-
lo legítimo interessado na Sede do IPEM/RJ em Quintino Bocaiuva,
mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente,
ou seja, das 08h às 17h.

Id: 2516064

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo ficam cientificados da lavratura dos autos de
infração por infringência à legislação do ICMS. O pagamento dos cré-
ditos tributários reclamados deverão ser efetuados no prazo de 30
(trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se considera feita
15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com redução do valor
da multa de 50 % (cinquenta por cento). Em caso de discordância, no
mesmo prazo, os contribuintes poderão apresentar impugnação aos
autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 98/2023

REPARTIÇÃO FISCAL
99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi
Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia
- RJ

RLC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ 32.050.609/0021-05 - Processo nº SEI-040224/002670/2023
Auto de Infração nº 03.662325-4, de 02/06/2023
Valor reclamado: R$ 22.664,49.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.13 - Posto de Controle Fiscal de Morro do Coco
Rodovia Br 101 Km 45, Interior do Posto de Gasolina Matoverde, Tra-
vessão, CEP 28175000, Campos dos Goytacazes - RJ

ZUCCO TRANSPORTES
CNPJ 10.791.801/0001-76 - Processo nº SEI-040192/000654/2023
Auto de Infração nº 03.660182-1, de 03/06/2023
Valor reclamado: R$ 449.546,91.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.19 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian
Rua Anísio Torres 1, Próx. Rod. Br 040 Km6,5, Centro, CEP
25870000, Comendador Levy Gasparian - RJ

NL TINTAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ 14.072.798/0016-78 - Processo nº SEI-040225/000921/2023
Auto de Infração nº 03.663253-7, de 30/05/2023
Valor reclamado: R$ 3.377,30.

Id: 2515835

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S. A.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato AgeRio/ADM 040/2023.
PARTES: Agência de Fomento do Estado do RJ e Alves Empreen-
dimentos LTDA.
O B J E TO : prestação de serviços especializados de manutenção pre-
dial preventiva e corretiva.
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023.
VA L O R : R$ 569.814,24.
VIGÊNCIA: 24 meses.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-220009/000070/2023.

Id: 2516070

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2018.
PA R T E S : CODIN e a Sra. ANTONELA DO CARMO MENTA, repre-
sentada pela IMAGEM IMOBILIÁRIA E ASSESSORIA GERAL DE EM-
PRESAS LTDA.
OB J E TO : Prorrogar, por prazo indeterminado, a vigência do Contrato
nº 014/2018.

VALOR: R$ 36.231,36 (trinta e seis mil duzentos e trinta e um reais e
trinta e seis), para 12 (doze) meses de contrato.
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: artigo 56 da Lei Federal nº 8.245/1991, e
respectivo parágrafo único, c/c o Enunciado n° 22 da PGE/RJ. De-
liberação nº 281 de 24 de agosto de 2017 do TCE/RJ.
PROCESSO Nº SEI-E-12/169/100003/2018.

Id: 2515855

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATOS DE INSTRUMENTO CONTRATUAIS

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 640/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa DLW COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
sob n° 45.992.528/0001-22.
OBJETO: Aquisição de insumos do laboratório de anatomia patológi-
ca, adquiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2023 R1- SEPM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais).
DATA DE ASSINATURA: 05 de outubro de 2023
GESTOR: CB PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
SILVA - ID 5078373-4
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE ID 4428616-3
FISCAIS: MAJOR PM MED RG 76713 ANA HELENA PEREIRA COR-
REIA CARNEIRO, MAJOR PM MED RG 76761 JANAINA NAGEL e
CAP PM MED RG 76756 LEONARDO HOEHL CARNEIRO
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI
350207/000391/2022.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 641/2023
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa LEICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita
no CNPJ sob n° 52.201.456/0001-13.
OBJETO: Aquisição de insumos do laboratório de anatomia patológi-
ca, adquiridos no Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2023 R1- SEPM.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 13.884,30 (treze mil oitocentos e oitenta e quatro
reais e trinta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro de 2023
GESTOR: CB PM RG 105.168 PAULO RIBEIRO SIMOES REIS DA
SILVA - ID 5078373-4
GESTOR SUBSTITUTO: CB PM RG 95.775 BRUNO DE ANDRADE
MARCHESE ID 4428616-3
FISCAIS: MAJOR PM MED RG 76713 ANA HELENA PEREIRA COR-
REIA CARNEIRO, MAJOR PM MED RG 76761 JANAINA NAGEL e
CAP PM MED RG 76756 LEONARDO HOEHL CARNEIRO
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI
350207/000391/2022.
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